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* A DEFINIR
Coordenação das Ações de Desenvolvimento do Programa de expansão do 
PROEJA.



Objetivo Geral

OBJETIVO GERAL: Promover ações

mobilizadoras para oferta de Educação de

Jovens e Adultos (EJA) integrada à Educação

Profissional (EPT), contribuindo para

elevação de escolarização e formação

profissional de trabalhadores e Jovens e,

consequentemente, o resgate de sua

dignidade enquanto cidadãos



PÚBLICO ALVO

- Por meio de oferta de Qualificação
Profissional, incluindo a Formação Inicial e
Continuada Concomitante ao Ensino Fundamental,
o público –alvo é:

Estudantes, Professores, pedagogos, técnicos
em assuntos educacionais vinculados às
escolas municipais de EJA e ao Instituto
Federal do Amazonas – IFAM, dos municípios
de Manaus (campus Manaus Centro – CMC,
campus Manaus Distrito Industrial – CMDI e
campus Manaus Zona Leste - CMZL), Eirunepé
- CEIRU, Itacoatiara - CITA, Parintins - CPIN e
São Gabriel da Cachoeira - CSGC, os quais
estarão envolvidos na implantação e
desenvolvimento dos cursos PROEJA FIC.



JUSTIFICATIVA

As experiências do IFAM quanto à oferta na modalidade de

educação de jovens e adultos – PROEJA datam do ano de

2006 inicialmente nos Cursos na Forma Integrada, sendo os

primeiros campi a realizar esta oferta: Campus Manaus

Centro – Curso Técnico de Nível Médio em Mecânica e

Edificações e Campus Manaus Distrito Industrial – Curso

Técnico de Nível Médio em Eletrônica com um total de 120 (

cento e vinte) matrículas e estendendo-se até os dias

atuais com a oferta de 23 (vinte e três) cursos em 10 (

dez) campi do IFAM.



POSICIONAMENTO ESTRATÉGICO

1. Ofertar, no mínimo, 6 (seis) tipos de cursos de Formação Inicial e Continuada

– FIC, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos integrada à

Educação Profissional para atendimento mínimo de 350 estudantes das

séries finais do Ensino Fundamental;

2. Captar no mínimo 350 alunos para a oferta de cursos de Formação Inicial e

Continuada – FIC, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos

integrada à Educação Profissional, para estudantes das séries finais do

Ensino Fundamental;

3. Formar 156 profissionais da educação envolvidos na implantação e

desenvolvimento dos cursos PROEJA FIC



POSICIONAMENTO ESTRATÉGICO

4. Criar Grupos de Pesquisa com ênfase na utilização de tecnologias educacionais,

formação de professores, políticas públicas voltadas à EJA;

5. Produzir 100% dos materiais didático-pedagógicos (impressos e digitais) a serem

utilizados para o desenvolvimento de ações de formação continuada de docentes e

demais profissionais atuantes na oferta de cursos de Educação de Jovens e

Adultos integrada à Educação Profissional;

6. Divulgar a oferta dos Cursos PROEJA/FIC nos 05 (cinco) municípios integrantes

do projeto, buscando o envolvimento de toda comunidade escolar, na intenção do

preenchimento de todas as vagas disponíveis para as ofertas previstas;



AÇÕES PRIORITÁRIAS



AÇÕES PRIORITÁRIAS



AÇÕES PRIORITÁRIAS

A – MOBILIZAÇÃO

Divulgar amplamente nos municípios/campi de oferta os Cursos PROEJA/FIC,
envolvendo toda comunidade escolar, buscando o preenchimento das vagas
disponíveis para as ofertas previstas.

B – FORMAÇÃO CONTINUADA

Promover a formação de 156 profissionais da educação com conhecimentos,
habilidades e atitudes para atuação com eficiência na docência ou gestão de cursos
de Educação de Jovens e Adultos integrada à EPT, apresentando uma postura
crítico-reflexiva para atendimento das especificidades dessa modalidade de ensino.



AÇÕES PRIORITÁRIAS

C- OFERTA DE CURSO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (ENSINO
FUNDAMENTAL) INTEGRADO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Promover a oferta de cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC, na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos integrada à Educação Profissional, para estudantes das
séries finais do Ensino Fundamental

D – PRODUÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO.

Produzir materiais didático-pedagógicos (impressos e digitais), com adequações
necessárias às diferentes deficiências, para o desenvolvimento de ações de formação
continuada de docentes e demais profissionais que atuarão na oferta de cursos de
Educação de Jovens e Adultos integrada à Educação Profissional.



Discussão

E – MONITORAMENTO E PERMANÊNCIA

Desenvolver ações de acompanhamento e monitoramento que garantam a permanência e o
êxito dos estudantes do PROEJA/FIC.

F – PESQUISA E INOVAÇÃO

Propiciar espaços de formação e produção acadêmica dos docentes e discentes com
ênfase à pesquisa científica e tecnológica, levando em conta o avanço da tecnologia e as
necessidades da sociedade, propiciando articulação com instituições do setor produtivo,
bem como visando ao desenvolvimento regional e o fortalecimento do campo científico e
tecnológico do Instituto frente à EJA.

G – ENCONTRO REGIONAL
Promover espaço/tempo de discussão e reflexão sobre as políticas públicas e a oferta de
Educação de Jovens e Adultos integrada à Educação Profissional na região norte do Brasil.



TERMO DE COOPERAÇÃO

• COMPETE AO IFAM

• Trocar informações técnicas e científicas referentes ao objeto deste Termo;

• Trocar conhecimentos, serviços e produtos com vistas ao desenvolvimento de programas
ligados aos objetivos deste instrumento;

• Desenvolver programas e projetos de ensino, pesquisa e extensão voltados para os
objetivos do presente Termo, de acordo com avaliação prévia das Pró-Reitorias
específicas;

• Fica acordado entre as Convenentes que, mediante disponibilidade pré-determinada, os
espaços físicos para palestras, workshops, cursos de extensão, treinamento e/ou
assemelhados serão disponibilizados observando-se a disponibilidade dos mesmos.



TERMO DE COOPERAÇÃO

• COMPETE AO IFAM

• Trocar informações técnicas e científicas referentes ao objeto deste Termo;

• Desenvolver programas e projetos de ensino, pesquisa e extensão voltados
para os objetivos do presente Termo, de acordo com avaliação prévia das Pró-
Reitorias específicas;

• Disponibilizar previamente os espaços físicos para palestras, workshops, cursos
de extensão, treinamento e/ou assemelhados serão disponibilizados
observando-se a disponibilidade dos mesmos.

• Assessorar e Monitorar as ações relativas à execução do Programa;

• Disponibilizar recursos humanos para atuação na execução das ações
pertinentes ao Programa;



TERMO DE COOPERAÇÃO

• Proporcionar pessoal qualificado para o desenvolvimento de cursos nas áreas de execução do
Programa;

• Registrar e acompanhar academicamente os alunos matriculados em consonância com os objetivos
e metas do Programa;

• Disponibilizar docentes de seu quadro regular, por meio de complementação de carga horária,
observando o limite estabelecido na RESOLUÇÃO Nº 66-CONSUP/IFAM, 15 de dezembrode2017.

• Utilizar os esapços cedidos pela Secretaria Municipal de Educação, exclusiva e unicamente, para os
fins descritos no presente instrumento;

• Acompanhar as atividades previstas no Programa, validando informações e aprovando as etapas de
sua realização, viabilizando encaminhamentos de questões técnicas e administrativas;

• Garantir a oferta do lanche aos alunos no turno em curso;

• Realizar a gestão administrativa, acadêmica e pedagógica das turmas do Programa,
garantindo o cumprimento dos conteúdos curriculares, das cargas horárias e dos dias
letivos previstos.



TERMO DE COOPERAÇÃO

• COMPETE ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS/PREFEITURAS

• Trocar informações técnicas e científicas referentes ao objeto deste Termo;

• Colocar à disposição do IFAM suas instalações, sejam as dependências administrativas
e pedagógicas com vistas à execução do Programa;

• Designar recursos humanos para implementação e acompanhamento do Programa, os
quais responsabilizar-se-ão pela coordenação, execução e acompanhamento dos
trabalhos, bem como pela chefia das respectivas equipes técnicas, que forem instituídas
para este fim.

• Desenvolver conjuntamente com o IFAM programas e projetos de ensino, pesquisa e
extensão voltados para os objetivos do presente Termo;

• Responsabilizar-se pela seleção dos alunos para o ingresso nos cursos de oferta do
Programa de Expansão da Oferta do Programa de Educação de Jovens e Adultos
integrado à Educação Profissional de Cursos de Formação Inicial e Continuada.



TERMO DE COOPERAÇÃO

• COMPETE ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS/PREFEITURAS

• Garantir a participação dos docentes do seu quadro regular nos processos formativos
para atuação na Educação de Jovens e Adultos - EJA;

• Manter pessoal de apoio nas dependências e no período destinado à realização dos
cursos, para prestação de serviços de atendimento ao aluno, suporte acadêmico e
didático-pedagógico do processo de ensino e aprendizagem.

• Garantir o suporte na distribuição do lanche aos alunos em curso;

• Garantir o transporte (deslocamento) dos alunos quando da oferta ocorrida nas
dependências fora da escola regular do aluno.



TERMO DE COOPERAÇÃO

Muito Obrigada!!!


